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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢
(ao PLP 125/2022)

Inclua-se o § 82 ao art. 11 do Projeto de Lei Complementar n° 125, de
2022:

“§ 8> Sem prejuizo dos demais critérios
estabelecidos neste artigo, a caracteriza¢do dos
agentes que operam sob regime de concessio,
autorizagdo ou registro serd aplicada somente
ap0s parecer das agéncias reguladoras ou
autarquias semelhantes, que deverdo atestar a
prestacdo de servicos de qualidade insatisfatéria
ao consumidor.” (NR)

JUSTIFICACAO

O presente projeto de lei complementar estabelece critérios
tributdrios e societarios para a tipificacdo do devedor contumaz. Um dos maiores
desafios que se busca enfrentar é a devida distingdo entre os bons e maus

contribuintes, delineando o perfil do devedor com base em suas praticas fiscais.

Somados aos critérios ja estabelecidos no projeto, esta emenda
propde que, em setores regulados, as agéncias reguladoras sejam responséveis
por conduzir uma avaliagdo prévia para atestar a baixa qualidade dos servigos
prestados.

Assinado eletronicamente, por Sen. Ciro Nogueira
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Isso permite que ndo somente o aspecto tributario seja avaliado, mas
também a prestacdo de servicos, reforcando o compromisso com a protecdo ao

consumidor.

Assim, fica garantido que ndo havera prejuizo ao consumidor, dado
que a aplicagdo das penas ocorrerd quando houver comprovado impacto negativo
na prestacido de servicos, especialmente nos setores essenciais. Diante do exposto,
sugerimos acolhimento da presente emenda.

Sala das sessdes, 18 de junho de 2024.

Senador Ciro Nogueira
(PP - PI)
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   <p>Inclua-se o § 8º ao art. 11 do Projeto de Lei Complementar nº 125, de 2022: </p><p class="estilo-ementa">“Art.11......................................................................</p><p class="estilo-ementa">..................................................................................</p><p class="estilo-ementa align-justify">“§ 8º Sem prejuízo dos demais critérios estabelecidos neste artigo, a caracterização dos agentes que operam sob regime de concessão, autorização ou registro será aplicada somente após parecer das agências reguladoras ou autarquias semelhantes, que deverão atestar a prestação de serviços de qualidade insatisfatória ao consumidor.” (NR)&nbsp;</p>  
   
  
   <p class="align-justify">O presente projeto de lei complementar estabelece critérios tributários e societários para a tipificação do devedor contumaz. Um dos maiores desafios que se busca enfrentar é a devida distinção entre os bons e maus contribuintes, delineando o perfil do devedor com base em suas práticas fiscais. </p><p class="align-justify">Somados aos critérios já estabelecidos no projeto, esta emenda propõe que, em setores regulados, as agências reguladoras sejam responsáveis por conduzir uma avaliação prévia para atestar a baixa qualidade dos serviços prestados. </p><p class="align-justify">Isso permite que não somente o aspecto tributário seja avaliado, mas também a prestação de serviços, reforçando o compromisso com a proteção ao consumidor.</p><p class="align-justify"> Assim, fica garantido que não haverá prejuízo ao consumidor, dado que a aplicação das penas ocorrerá quando houver comprovado impacto negativo na prestação de serviços, especialmente nos setores essenciais. Diante do exposto, sugerimos acolhimento da presente emenda.</p>
   
     
  
   


